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O jovem como sujeito de direitos e a violência 
nas escolas
Youth as a subject of rights and violence in schools

Resumo: Este artigo visa discutir o fenômeno da violência nas escolas públicas do Distrito Federal perante a perspectiva 
do jovem da Educação Básica ser sujeito de direitos humanos e possuir uma cultura juvenil. Para tanto, se realizou 
pesquisa bibliográfica sobre a violência social e urbana como processo presente no meio social e, ainda, se verificou a 
opinião de 68 estudantes do ensino médio, da rede de ensino do DF, por meio de aplicação de pesquisa opinativa do 
tipo enquete com questões objetivas e uma subjetiva. O referencial teórico acerca dos direitos humanos e do jovem 
como sujeito de direitos centra-se na teoria crítica dos direitos humanos. Os resultados de pesquisa, a partir da voz das 
juventudes de Ensino Médio, apresentam inúmeras causas para o desenvolvimento da violência na escola. Os jovens 
atribuem, desde os problemas de desajuste psicoemocional, falta de identidade com os valores sociais vigentes, violên-
cia urbana e social, escolas pouco democráticas, até ausência de oportunidades para o jovem. Conclui-se que o fenô-
meno da violência na escola tem forte relação com os valores sociais que formam o jovem. Neste contexto, a escola é 
aparelho do estado de formação social e cidadã, que pouco tem atraído o jovem como espaço de desenvolvimento de 
autonomias e formação integral. A violência é, portanto, sinal do adoecimento de uma sociedade competitiva, indivi-
dualista e materialista, na qual o mérito, a força física e o poder econômico se sobrepõem ao diálogo, à empatia e as 
relações interculturais nas quais se evidenciam os direitos humanos de forma equânime.

Palavras-chave: Ensino Médio. Juventude. Sujeito de direitos. Violência. 
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Abstract: This article aims to discuss the phenomenon of violence in public schools in the Federal District from the 
perspective of young people in basic education being subjects of human rights and having a youth culture. For that, 
a bibliographic research was carried out on social and urban violence as a process present in the social environment 
and, still, the opinion of 68 high school students from the DF teaching network was verified, through the application 
of opinion research poll type with objective questions and a subjective question. The theoretical framework about hu-
man rights and the youth as a subject of rights is centered on the critical theory of human rights. The research results, 
based on the voice of high school youth, present numerous causes for the development of violence at school. Young 
people attribute, from problems of psycho-emotional maladjustment, lack of identity with current social values, urban 
and social violence, undemocratic schools, to the absence of opportunities for young people. It is concluded that the 
phenomenon of violence at school has a strong relationship with the social values   that form the young. In this context, 
the school is an apparatus of the state of social and citizen formation, which has not attracted young people as a space 
for the development of autonomies and integral formation. Violence is, therefore, a sign of the illness of a competiti-
ve, individualistic and materialist society, in which merit, physical strength and economic power are superimposed on 
dialogue, empathy and intercultural relations in which human rights are evidenced in a different way equitable.
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Introdução 

A violência praticada pelos estudantes das escolas 
públicas do Distrito Federal nos espaços escolares não 
surge, espontaneamente, na escola e nos jovens, mas é 
por eles executada como resultado de uma juventude 
que espelha os valores e hábitos de uma sociedade ca-
pitalista competitiva e excludente (FREIRE,1994). Nesse 
cenário, dois aspectos se fazem fundamentais acerca 
das juventudes de Ensino Médio (NASCIMENTO, 2021). 
A primeira, relaciona os estudantes como sujeito de di-
reitos humanos, que necessariamente devem construir 
o sentido de dignidade humana no meio social (MA-
GENDZO-KOLSTREIN, 2009); e, a segunda, que esses 
jovens possuem uma cultura juvenil, que é sobrepujada 
pela escola, como aparelho ideológico do estado, por 
meio da educação disciplinar no ajuste e, por vezes, na 
invisibilização das identidades culturais juvenis (NASCI-
MENTO, 2021).

Noutro sentido, a escola pública brasileira representa 
ser a maior instituição capaz de formar cidadania e ci-
dadãos com formação ética, crítica e política, e por isso 
mesmo é o maior espaço público de desenvolvimento 
político. Escolas democráticas e educação democrati-
zante são capazes de captar e difundir a voz das juven-
tudes (SILVA, 2010).

Se a violência social e urbana não surge nas esco-
las, então, é fruto do meio social, das relações e inte-
rações, além dos processos de socialização das crian-
ças e adolescentes, entre outros, quando atuam como 
disfunções sociais (COSTA, 2005). A educação familiar 
como atributo de formação e consolidação da socie-
dade, também, pode, inadvertidamente, constituir-se 
em espaço e tempo de desenvolvimento de violências. 
Assim como, as experiências territoriais, afetivo-emo-
cionais, em grupos juvenis, na conquista por espaço, 
voz e sentidos, especialmente, no contexto da luta de 
classes, todos esses podem desenvolver o fenômeno da 
violência como próprio das sociedades contemporâne-
as, tornando-se uma questão social ampla e complexa 
(GUIMARÃES, 2008).

Neste estudo, limitadas as possibilidades de discus-
são/investigação, cabe questionar como a diversidade 
de juventudes de ensino médio percebe as diversas 
violências no espaço escolar e como se propõe, como 
membros da sociedade, ao seu enfrentamento e supe-
ração? Nesse sentido, é objetivo deste estudo discutir o 
fenômeno da violência nas escolas públicas do Distrito 
Federal, perante a perspectiva de o jovem da Educação 
Básica ser sujeito de direitos humanos e possuir ou per-
tencer a uma cultura juvenil, que clama por liberdade, 
oportunidade e voz ativa no meio social. Para tanto, 
realizou-se pesquisa bibliográfica acerca do fenômeno 
da violência social e urbana como processo presente no 

meio social e na sociedade capitalista moderna e, ain-
da, se verificou a opinião de 68 estudantes do Ensino 
Médio, da rede de ensino do DF, por meio de aplicação 
de pesquisa opinativa, do tipo enquete, com questões 
objetivas e uma subjetiva.

A relevância do tema de pesquisa evidencia que a 
relação entre ser jovem, estudante de escola pública e 
violência urbana são temas de fundamental importân-
cia para toda a sociedade brasileira, especialmente, sob 
a perspectiva de o jovem ser um produto do meio social 
(COSTA 2005) e esse não ter políticas públicas eficien-
tes e eficazes para a inserção do jovem no mercado de 
trabalho ou no ensino superior e técnico. 

O artigo está, portanto, estruturado em duas partes 
principais, assim delineadas: na primeira, serão discuti-
dos, de forma breve, a ideia acerca do estudante jovem 
ser sujeito de direitos humanos, capaz (ou não) de de-
senvolver e consolidar-se como detentor de dignidade 
humana na sociedade capitalista, face à identidade e 
cultura juvenil, e as possíveis causas e efeitos sobre a 
violência nas escolas; e, na segunda parte, a apresen-
tação, discussão e reflexão acerca da voz do jovem do 
Ensino Médio, por meio das respostas do questionário 
de opinião, já que neste estudo se adota a posição polí-
tica de evidenciar a importância da voz das juventudes, 
da voz do jovem, também, como atributo de enfrenta-
mento à violência simbólica e pedagógica presente na 
educação de ensino médio, na qual o jovem é hierarqui-
zado ao ensino, a educação tradicional, ao professor, 
ao gestor educacional e a própria escola como aparelho 
ideológico do estado (FOUCAULT, 1986).

O jovem como sujeito de direitos humanos

Direitos humanos, sob a perspectiva crítica dos direi-
tos humanos, são pensamentos políticos-filosóficos-éti-
cos, referenciados na teoria crítica da Escola de Frank-
furt, como alternativa política, de mobilização e de 
militância, para a superação do direito humano como 
universal, abstrato e vazio de sentidos (SOUSA, 2016; 
NASCIMENTO, 2021). 

Nessa perspectiva, direitos humanos são bens cultu-
rais, provisórios, processuais e passíveis de revisão, já 
que são originários das lutas sociais, notadamente, de 
grupos, minorias e movimentos sociais, se tornando a 
voz dos oprimidos (SOUSA, 2016; FREIRE, 1994), como 
representação e ideologia de militância e mobilização 
permanentes para construir o acesso aos bens materiais 
e imateriais do direito e da justiça (HERRERA FLORES, 
2009a; SANTOS, 2009; GALLARDO, 2014).

O jovem estudante do Ensino Médio, também, deve 
ser reconhecido social e politicamente como sujeito do-
tado de direitos humanos. Ser sujeito de direitos huma-
nos, no entanto, significa que, para além da perspectiva 
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legal, esses jovens precisam, como sujeitos sociais e 
históricos em desenvolvimento (NASCIMENTO, 2021) 
participarem ativa e cotidianamente da construção e 
defesa da própria dignidade humana. A consciência de 
ser deve resultar na luta social coletiva para salvaguar-
dar direitos, já que dignidade humana pressupõe, sob 
a perspectiva crítica dos direitos humanos, construção 
social permanente (SOUSA, 2016; SILVA, 2010).

Nesta perspectiva, as juventudes de ensino médio es-
tão inseridas nas lutas sociais por afirmação de direitos 
e de identidades, além de cultura juvenil, expressão em 
ser jovem. Isso significa que o papel da educação escolar 
formal é a do desenvolvimento de jovens nos diálogos 
interculturais de direitos humanos, nos quais a dignida-
de humana em ser jovem corresponde a compreensão 
e valorização dos direitos juvenis, face as dificuldades e 
ausências de oportunidades, especialmente, frente ao 
fenômeno da interseccionalidade social brasileira, que 
opera de forma conjunta e interseccional, oprimindo e 
discriminando pessoas, grupos e minorias sociais (HER-
RERA FLORES, 2009b; SANTOS, 2009; SOUSA, 2016; 
NASCIMENTO, 2021).

Esses aspectos se relacionam, no universo juvenil, 
ao contexto das escolas de ensino médio e da pre-
sença das juventudes nesses espaços e tempos do sa-
ber com: à diversidade cultural humana, as questões 
de gênero, o racismo, o machismo estrutural, à luta 
de classes, às questões afetivo-emocionais, às expe-
riências com o bullying no espaço-tempo escolar, às 
questões de formação da identidade juvenil e, sobre-
tudo, às relacionadas as questões de desenvolvimen-
to e orientação sexual. Esse todo complexo compõe 
as primazias em ser jovem em uma sociedade com-
petitiva, excludente e violenta. Essa complexidade so-
cial e cultural remete a efetividade do jovem em ser 
(desenvolver ou não) as qualidades da própria dig-
nidade humana, com o status de sujeito de direitos 
humanos, em ações cotidianas e coletivas por direito, 
já que essa, como primazia da vida, é uma construção 
cultural e nunca é dada pronto (SIVA, 2010; NASCI-
MENTO, 2021).

Abraão Madjenzo cunhou o termo sujeito de di-
reitos, ainda, na década de 1970, durante o regime 
militar no Chile (YUSTI, 2009) para designar que, ain-
da que, para um sujeito social e histórico seja-lhe fa-
cultado, pelo direito normativo-jurídico-legal, a pre-
missa da dignidade humana, como legítima a todo 
ser humano, essa somente poderá ser conquistada 
por meio da consciência política e da ação política 
dos embates e lutas sociais contínuos e permanentes 
(MAGENDZO-KOLSTREIN, 2009). Ser sujeito de direi-
tos é ser constructo de cidadania e de democracia, 
já que essas são construções sociais constantes, não 
estão prontas e podem ser retiradas da população 

por diferentes ações e esferas políticas (NASCIMEN-
TO, 2019; CARBONARI, 2015).

Portanto, no contexto juvenil, o papel da escola é 
fundamental na consolidação das vozes das juven-
tudes, como exercício cotidiano de formação cidadã. 
Escolas democráticas e educação democratizante são 
os maiores espaços e tempos de formação política no 
Brasil. Isso significa que a educação pública deve ser 
espaço e tempo de construção de cidadania ativa, da 
própria democracia e dos direitos humanos. De for-
ma especial, a escola pública deve ser o instrumento 
social de formação ética, de e para sujeitos com auto-
nomia crítica e política. Por tudo isto, entende-se que 
o jovem político é o jovem capaz de pensar, refletir e 
gerar autonomias de escolhas (SILVA, 2010).

O jovem como sujeito de direitos humanos é, 
também, um coletivo social juvenil, capaz de desen-
volver-se em sua integralidade, como sujeito multi-
dimensional, em necessidades e possibilidades (NAS-
CIMENTO, 2021). Isso significa, experienciar a escola 
como espaço-tempo de participação democrática, 
evidenciando a voz dos oprimidos (FREIRE, 1994), à 
consciência a diversidade, a valorização do direito às 
diferenças, à geração de oportunidades de aprendi-
zagens, como traço da justiça social, especialmente, 
para o estudante pobre, negro, suburbano, mulher, 
gay, indígena, quilombola, deficiente, em desenvol-
vimento de sonhos e objetivos, projetos de vida di-
versos, entre outros, no acesso aos bens materiais e 
imateriais do direito e da justiça (SÁNCHEZ RUBIO, 
2014, NASCIMENTO, 2019). Esses aspectos funda-
mentam o todo do sentido concreto em ser sujeito 
de direitos humanos, em processos de emancipa-
ção e libertação políticos em um país de grandes e 
injustas diferenças sociais. 

Por fim, a capacidade política do jovem de ensi-
no médio em desenvolver-se e constituir-se sujeito 
de direitos humanos (CARBONARI, 2015; MAGEN-
DZO-KOLSTREIN, 2004, NASCIMENTO, 2021) rela-
ciona que os espaços de vivência juvenil lhes sejam 
favoráveis para experienciar a formação e afirmação 
de identidades, representação e cultura juvenil. Mas, 
também, que haja espaço e tempo para a voz do jo-
vem no meio social. Por tudo isto, o sentido de de-
mocracia e sociedade democrática devem estar pre-
sentes, desde a formação e trabalho docente, gestor-
-pedagógico, como também, da relação que a escola 
tem com os próprios direitos humanos e para que 
essa não seja uma contradição à democracia (SILVA, 
2010). Família, escola, igreja, polícia e sociedade, en-
tre outros, formam as juventudes de ensino médio e 
os casos de violência na educação dizem muito acer-
ca da sociedade capitalista contemporânea mundial, 
pois os jovens vivenciam e refletem os valores dessa.
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A violência nas escolas públicas

Abramovay e Rua (2004, p. 76) informam que den-
tre as possíveis causas exógenas para o fenômeno de 
violência na escola estão: “às questões de gênero, mas-
culinidade e sexismo, à intolerância a orientação sexual 
diversa, à intolerância racial, às diferenças sociais, às re-
lações disfuncionais na família, às influências da mídia e 
até a localização da unidade escolar com as questões de 
bairros vulneráveis”, já que esses podem se relacionar 
diretamente a contextos diversos de violência urbana.

Ainda, segundo, as autoras, as causas endógenas re-
ferenciam: “questões de imaturidade e inconsequência 
juvenil, o impacto do sistema de punições escolar, não 
dialógico, a própria banalização da escola na omissão 
do tratamento efetivo contra os casos de violência e 
bullying e o autoritarismo de professores e gestores” 
(ABRAMOVAY; RUA, 2004, p. 77). Nessas causas in-
ternas, também, há de se evidenciar as questões psi-
coemocionais trazidas das socializações em família e 
sociedade, além das questões de identidade e experiên-
cias como grupo juvenil nos espaços urbanos periféricos 
contemporâneos (NASCIMENTO, 2021).

A identificação das causas da violência na escola é 
tarefa complexa, também, porque as unidades esco-
lares possuem uma identidade própria, referenciando 
a identidade cultural da comunidade a qual a escola 
pertença. Por isso, o projeto político pedagógico, com 
o diagnóstico escolar periódico é instrumento funda-
mental para retratar as características da comunida-
de escolar, suas necessidades e possibilidades, (SEDF, 
2021), notadamente, das juventudes de ensino médio 
(NASCIMENTO, 2021).

Neste contexto, a vida em uma unidade escolar ex-
pressa a vivência das relações entre aluno-aluno, aluno-
-professor, aluno-escola. As regras acerca dos objetivos 
educacionais devem ser claras e passíveis de (re)cons-
trução de forma a tornar a unidade escolar um sólido 
espaço e tempo de construção coletivo de democracia 
(GUIMARÃES, 2008; SILVA, 2010). O contrário, torna a 
escola refém da banalização das violências tão presen-
tes na sociedade capitalista contemporânea de consu-
mo, na qual as crianças e os adolescentes aprendem, 
desde cedo, que os valores sociais se referenciam: no 
prazer com o consumo, na vitória, no sucesso, no êxito 
e na fama, (especialmente, quando os pais terceirizam a 
educação dos filhos para os programas de TV), nos jogos 
digitais, nas redes sociais, nas séries das plataformas de 
streamings e nos presentes materiais, entre outros, por 
vezes, caros e banalizados em consumos extravagantes, 
assim como nas relações líquidas da contemporaneida-
de (NASCIMENTO, 2015; BAUMAN, 2000). 

Uma primeira proposição acerca das causas da vio-
lência entre alunos na escola é a construção de visão 

de mundo (valores, crenças, impressões, sentimentos e 
concepções acerca do mundo em que se vive), oriunda 
da formação social e cultural do jovem. Essa hipótese 
relaciona a formação dos diversos estereótipos sociais 
negativos com ações discriminatórias e violentas às for-
mações de valores nos diversos aparelhos ideológicos 
do estado, notadamente, na família, na escola, na igre-
ja, na polícia e nos meios sociais, em geral, com os quais 
o sujeito social se relaciona. Em suma, poder-se-á dizer 
que os jovens refletem os valores aprendidos na pró-
pria sociedade, reproduzindo-os, inclusive inconsciente-
mente como aprendizes sociais (NASCIMENTO, 2021).

A esse respeito, Lima e Pereira (2004, p. 39) infor-
mam que: “a articulação entre estereótipos sociais, fa-
voráveis ou desfavoráveis, e sentimentos, de aceitação 
ou rejeição, dos grupos humanos visados, produz, na 
ocorrência combinada de crenças e sentimentos positi-
vos, atitudes sociais”. Na convivência humana, quando 
essas atitudes ou interações humanas forem negativas, 
há uma grande chance de se efetivarem como um pre-
conceito social. Os preconceitos sociais, no contexto das 
diversas visões de mundo, como experiências de sujei-
tos e grupos sociais, podem em certa medida orientar, 
direcionar, promover e até legitimar, como distorções 
socioculturais, as diversas violências, especialmente por 
meio das discriminações sociais.

Os atos de discriminação se cunham nas relações 
sociais em todos os espaços, evidenciando: “um trata-
mento injusto, uma forma de relacionamento, avaliação 
e atendimento comparativamente desigual e desfavorá-
vel. Proporcionando a uma coletividade humana ou in-
dividual, a pessoas que integram alvos de preconceitos 
sociais” (LIMA; PEREIRA, 2004, p. 38). Essa relação de 
desigualdade, hierarquização e até subalternização do 
sujeito social pode se evidenciar nas relações de seleção 
e exclusão de alunos, na preterição de colegas e parcei-
ros em trabalhos escolares, mas podem se fixar em ou-
tros contextos repetitivos, como nos casos de bullying, 
nas questões de gênero, na homofobia, transfobia e 
xenofobia, entre outros (NASCIMENTO, 2015).

Neste contexto, o bullying na escola se alimenta dos 
estereótipos negativos e preconceitos sociais, construí-
dos socialmente, e os retroalimentam, como reflexo dos 
valores socioculturais em vigor. Poder-se-ia explicar que 
as violências do bullying se criam e se recriam social-
mente nos espaços de convivência, representando os 
valores sociais em estereótipos negativos e esses podem 
se desenvolver, na escola, de forma sistemática como 
violências diversas: psicológicas, físicas, morais (assédio 
moral) e sexuais. Esses se tornam, perante a incorre-
ção moral e ética, nas discriminações sociais e essas 
se perfazem nas diversas violências nas quais alunos 
são atores ativos e passivos (LIMA; PEREIRA, 2004; 
NASCIMENTO, 2015).



118 Cadernos RCC#30 • volume 9 • número 3 • agosto 2022  

Nesta discussão, é adotado o conceito da violência 
do bullying no espaço escolar “como todas as formas de 
atitudes agressivas, intencionais e repetidas, que ocor-
rem sem motivação evidente, adotadas por um ou mais 
estudantes contra outro(s), causando dor e angústia, e 
executado dentro de uma relação desigual de poder”, 
conforme Guimarães (2008, apud OLWEUS, 1997).

A prática do bullying na escola não envolve uma 
única causa isolada, mas um conjunto de fatores que 
relacionam a formação sociocultural e, portanto, ética 
e moral do agressor, mas também, das vítimas, das tes-
temunhas e de como todos se comportam perante o 
fenômeno da violência nos espaços escolares (FANTE, 
2001). Nascimento (2015) afirma que a explicação para 
os gatilhos de violência envolvem os valores sociocul-
turais aprendidos e vivenciados, mas também, a ima-
turidade, inconsequência juvenil, desejo de ser aceito 
pelo grupo social, experiências de violências domésticas 
e familiares, incapacidade em saber lidar com pressões 
e frustrações e, sobretudo, as influências da sociedade 
contemporânea, especialmente, nos aspectos da nutri-
ção de valores pelas mídias e pela banalização da vio-
lência na própria sociedade brasileira.

Outra hipótese, por conseguinte, para se justificar os 
inúmeros casos de violência na escola demonstra que 
os próprios valores sociais ou a forma como os adul-
tos se relacionam e interagem no meio social é fator 
agregador às incivilidades, hostilidades, à incapacidade 
em gerenciar as próprias emoções, capacidade em me-
diar conflitos e resolver situações difíceis por meio do 
diálogo. Noutro sentido, os jovens podem estar repro-
duzindo os mesmos valores e ações sociais aprendidos 
cotidianamente nas práticas sociais e na evidenciação 
midiática de que o Brasil é um país violento, um recor-
dista de mortes por armas de fogo, especialmente, para 
o grupo de jovens do gênero masculino entre 18 e 24 
anos (NASCIMENTO, 2015).

A experiência em ser jovem na sociedade capitalista 
contemporânea e nos espaços urbanos, quer das peri-
ferias ou dos centros, é a de que os jovens são reféns 
do medo e das diversas violências, como assaltos, estu-
pros, luta de gangues e uso e tráfico de entorpecentes 
(NASCIMENTO, 2021). Nesse território hostil urbano 
brasileiro, também, se evidencia que ao jovem cabe 
aprender a sobreviver sem oportunidades de formação 
técnica-profissional, inserção no mercado de trabalho e 
realização plena de seus projetos de vida. O alcance das 
políticas públicas para o jovem não contempla a diver-
sidade de juventudes do ensino médio e desacredita o 
jovem como sujeito de direitos humanos (NASCIMEN-
TO, 2019, 2021).

Este contexto complexo e contraditório evidencia 
que a educação para o jovem precisa ser um tem-
po e espaço de formação amplo, com aprendizagem 

significativa para vida em substituição da educação dis-
ciplinar expositiva tradicional (NASCIMENTO, 2021). A 
esse respeito, seguindo esta linha de análise, Deleuze 
(1992) informa que uma Sociedade Disciplina é a que 
se firmou desde o século XVIII, como meio no qual se 
confinam os indivíduos como massa homogênea, na fa-
mília, na escola, fábrica, igreja, exército, polícia, prisão. 
Nesse tipo de sociedade, os indivíduos são vigiados de 
um confinamento para o outro, em espaços fechados, 
vigiados, normatizados, e vivenciado regras, aprendem 
comportamentos, sobretudo, não questionáveis (COS-
TA, 2005). Devem aprender alguma coisa, principal-
mente, a disciplina do meio, quando os jovens da atual 
sociedade brasileira anseiam em ser grandes transfor-
madores sociais (NASCIMENTO, 2019).

Por tudo isto, o comando de pais e professores, fora 
do contexto do diálogo e da negociação, se confunde 
com autoritarismo, além da própria carga de autorita-
rismo da violência simbólica do processo educacional 
tradicional, e esse domínio encontra-se em crise, justa-
mente, porque as gerações do final e início do século 
são dialogicais. Se a educação carece da presença da 
família na escola, os pais carecem de capacidade de de-
senvolver relações vívidas de diálogos, empatia e com-
preensão. Nenhum jovem irá seguir as regras por elas 
existirem, mas se essas fizerem sentido dentro de uma 
lógica de aprendizagem para a vida, aprendizagem sig-
nificativa e política. Poder-se-á afirmar que o convenci-
mento dos jovens se dá mais por uma conversa franca, 
demonstrando a lógica e os benefícios de determinada 
escolha, do que pela imposição da ordem pela ordem 
(NASCIMENTO, 2015).

Júlio Groppa Aquino, em seu artigo A violência esco-
lar e a crise da autoridade docente (1998) descreve um 
cenário crítico da violência interferindo na qualidade de 
ensino, no rendimento dos alunos e no trabalho dos 
professores, refletindo a crise da autoridade docente 
(NASCIMENTO, 2015). E essa é passível de explicação, 
porque a educação disciplinar tradicional não dialoga 
com as gerações juvenis, que desejam uma educação 
multidisciplinar para jovens multidimensionais em ne-
cessidades e potencialidades. Poder-se-á afirmar que os 
jovens estão informando, cotidianamente, que a escola 
de horários, aulas expositivas, memorização, notas so-
mativas, professores e coordenadores autoritários, en-
tre outros, não faz sentido para jovens on-line com o 
mundo moderno e em desenvolvimento de cidadania 
global (NASCIMENTO, 2019).

A experiência do jovem com a violência do 
meio social

Nesta seção, será apresentada a pesquisa de opinião, 
do tipo enquete com nove questões objetivas e uma 
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subjetiva. Participaram da pesquisa estudantes de uni-
dade de ensino do Distrito Federal, entre 15 e 18 anos, 
32 do gênero masculino e 36 do gênero feminino, do 
ensino médio.

Na primeira questão, “você já sofreu algum tipo de 
violência em casa, em família?”, 32 estudantes do gê-
nero masculino responderam: “sim”, 14 ou 45% dos 
entrevistados, e “não”, 18 ou 55%. Em referência a 
“quais tipos de violências” teriam sofrido (2ª questão), 
12 entrevistados afirmaram “psicológica”; cinco, “físi-
ca”, e cinco “moral”. 

Nessa 1ª questão, também, 36 estudantes do gênero 
feminino responderam: “sim”, 11 ou 30% das entre-
vistadas e “não”, 25 ou 70%. Em referência ao tipo 
de violências vivenciadas em família (2ª questão), as es-
tudantes afirmaram: “psicológica”, 11 alunas; “moral”, 
três; “física”, duas, e uma estudante a “sexual” (Figura 1)

Nestas respostas, ambos os gêneros afirmaram que 
suas experiências com as diversas expressões de violên-
cia, em casa/família, foram sobretudo positivas, pois a 
maioria dos entrevistados não sofreu violências em fa-
mília, no entanto, a violência psicológica, para 33 entre-
vistados, é o tipo de violência vivenciado em casa. Nesse 
sentido, o quadro no qual um agressor manipula a ví-
tima emocional e psicologicamente por meio de várias 
chantagens e manejos, como ameaças, constrangimen-
tos, humilhações, isolamentos, vigilâncias, perseguições 
e insultos pode originar inúmeros outros problemas 

psicoemocionais nos jovens, inclusive desencadear o ci-
clo de violências físicas no meio social (NASCIMENTO, 
2015; GUIMARÃES, 2008).

Na terceira questão, “você já sofreu algum tipo de 
violência na escola?”, 32 estudantes do gênero mas-
culino responderam: “sim”, 13 ou 41% dos entrevis-
tados, e “não”, 19 ou 59%. Em referência a “quais 
tipos de violências” teriam sofrido no espaço escolar (4ª 
questão), nove jovens do gênero masculino afirmaram 
“psicológica”; nove, “física”; oito, “moral” e um estu-
dante revelou a violência “sexual”.

Nessa 3ª questão, também, 36 estudantes do gênero 
feminino responderam: “sim”, 16 ou 45% das entre-
vistas e “não”, 20 ou 55%. Em referência aos tipos de 
violências vivenciadas no espaço escolar (4ª questão), as 
estudantes revelaram: “psicológica”, 13 alunas; “físi-
ca”, seis; “moral”, uma e “sexual”, um jovem.

Nestas respostas, ambos os gêneros afirmaram, em 
sua maioria, que não sofreram nenhum tipo de violên-
cia na escola, embora 41% dos meninos e 45% das 
meninas tenham tido experiências com a violência no 
espaço escolar. Número suficientemente crítico para 
afirmar que a escola pode ter se tornado um espaço 
de banalização da violência urbana e social ou repro-
dução de valores sociais distorcidos (ABRAMOVAY; 
RUA, 2004; NASCIMENTO, 2015). Nesse cenário, 22 
estudantes, de ambos os gêneros, sofreram a violên-
cia psicológica, que na educação se forja como assédio 

Figura 1 – Percepção dos estudantes sobre as violências sofridas na escola

Fonte: Elaboração do autor.
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moral, no qual há a predominância da relação desigual 
de poder, principalmente, entre educadores e educan-
dos, mas também, por meio do fenômeno do bullying. 
A esse respeito, Guimarães (2008, p. 29), afirma que 
“a realidade tem demonstrado que em muitos ambien-
tes escolares pode estar se constituindo um laboratório 
de práticas de violências”, nos quais imperam medidas 
disciplinares autoritárias, cujo efeito é gerar desapreço 
pela escola e pelo processo de aprendizagem. A que-
bra deste ciclo deve se dar pelo compromisso de toda 
a comunidade escolar, especialmente na construção de 
um projeto político pedagógico no qual o jovem seja 
incluído, como protagonista de todo o processo (NAS-
CIMENTO, 2015, 2021).

Na quinta questão, “você já sofreu algum tipo de 
violência nas ruas”, 32 estudantes do gênero mascu-
lino responderam: “sim”, 11 ou 35% dos entrevista-
dos e “não”, 21 ou 65%. Em referência aos tipos de 
violências sofridos pelos jovens nas ruas (6ª questão), 
eles revelaram:” psicológica”, seis estudantes; “física”, 
quatro; “moral”, três e “sexual”, duas jovens.

Nessa 5ª questão, também, 36 estudantes do gênero 
feminino responderam: “sim”, 11 ou 30% das entrevis-
tadas e “não”, 25 ou 70%. Em referência aos tipos de 
violências vivenciadas nas ruas (6ª questão), as estudan-
tes responderam: “psicológica”, oito jovens; “moral”, 
seis; e “sexual”, duas (Figura 2)

Nestas respostas, os jovens em sua maioria afirmaram 

não ter sofrido violência nas ruas, embora 35% das me-
ninas e 30% dos meninos experienciaram a violência 
das ruas. Novamente, dentre os que sofreram violência, 
14 estudantes vivenciaram a psicológica. Neste tópico, 
ainda, destaca-se negativamente a experiência de quatro 
jovens terem sofrido violência sexual nas ruas. As respos-
tas evidenciam que o espaço urbano, centro e periferia, 
pode não ser um lugar seguro para o jovem e viver nas 
cidades causa-lhe medo e inseguranças, pois o assédio 
moral pode avançar de ameaças, insultos e perseguições 
para a violência física e sexual (NASCIMENTO, 2015).

A esse respeito, Santos (2003) relaciona que às diver-
sas formas de expressão da violência vivenciadas pelos 
adolescentes estão às que se relacionam a vida em fa-
mília e ao meio social, ao tipo de sociedade que somos, 
tornando-se indissociável do desenvolvimento integral 
do jovem. O inacesso aos direitos básicos, tais como: 
educação, saúde, lazer, nutrição, oportunidades de 
crescimento diversos, entre outros, geram as diferenças 
sociais de forma acentuada no período da juventude, 
quando os mecanismos do estado deveriam estar aco-
lhendo e formando o jovem de forma multidimensional.

Na sétima questão, quando se nomeia a violência 
como bullying, “você já sofreu bullying na escola”, 
32 estudantes do gênero masculino responderam: 
“sim”, 23 ou 72% dos entrevistados, e “não”, 09 ou 
28%. Em referência aos tipos de violência do bullying 
sofridos pelos jovens no espaço escolar (Questão 08), 

Figura 2 – Percepção dos estudantes sobre as violências sofridas nas ruas

Fonte: Elaboração do autor.
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os estudantes revelaram: violência “psicológica”, 14 
estudantes; “física”, 11; “moral”, seis e “sexual”, 
dois jovens.

Nessa 7ª questão, também, 36 estudantes do gênero 
feminino responderam: “sim”, 23 ou 65% das entre-
vistadas e “não”, 13 ou 35%. Em referência aos tipos 
de violência do bullying sofridos no espaço escolar (8ª 
questão), as estudantes revelaram: violência “psicológi-
ca”, 12 jovens; “física”, oito e “moral”, seis. 

Nestas respostas, quando se nomeia a violência na es-
cola como o fenômeno do bullying, 72% dos meninos e 
65% das meninas sofreram bullying na escola. Dentre as 
violências sofridas, destacaram-se, em ambos os gêneros, 
para 26 jovens, a psicológica e 19, a física. Dois jovens do 
gênero masculino, ainda, afirmaram o bullying atuando 
como violência sexual no interior da escola (Figura 3).

Falar de bullying não pode ser uma moda, voga pas-
sageira, no processo de ensino e aprendizagem, pois 
como processo de assédio moral, as suas formas se 
renovam com as novas gerações de estudantes, des-
tacando-se o ciberbullying. A esse respeito, Guimarães 
(2008) afirma que, ainda, há a predominância de meni-
nos nas agressões físicas e nos xingamentos, apelidos, 
zoações e perseguições verbais e visuais, no entanto, os 
departamentos disciplinares das escolas têm registrado 
o aumento de casos envolvendo meninas, inclusive com 
brigas e formação de gangues por parte do gênero fe-
minino (FANTE, 2001; NASCIMENTO, 2015). 

Nesse cenário, vítimas e agressores e, por vezes, pla-
teia podem apresentar diferentes graus de insegurança 
e ansiedade, além, da incapacidade em aceitar e respei-
tar o outro, na possibilidade de convívio pacífico com o 
direito às diferenças. No ensino médio, a superação do 
fenômeno do bullying na escola deve ser encontrado 
com a ajuda dos próprios estudantes, na formação de 
um sujeito político participante, na geração das autor-
responsabilidades, elaboração de projetos de vida com 
propósitos cidadãos e na experiência em ser um sujeito 
social e histórico pensante (NASCIMENTO, 2019, 2021).

A nona questão, única subjetiva, perguntou aos en-
trevistados: “em sua opinião, por que o adolescente/jo-
vem pratica violência na escola?”. Das respostas dos 32 
estudantes do gênero masculino, três ideias se sobres-
saíram como representativas do grupo pesquisado. São 
estas: a) “O jovem pratica violência no espaço escolar 
como reflexo da violência por ele vivenciada em casa, 
em família, mas também, nas ruas”; b) “O jovem teria 
uma falha de caráter, vivenciando valores invertidos aos 
ensinados na escola e na família” e c) “O jovem não 
teria rumo na vida, por isso a violência seria a expressão 
da falta de propósitos”.

Nessa 9ª questão, subjetiva, as 36 estudantes, apre-
sentaram quatro ideias principais. São estas: a) “O jo-
vem estudante seria imaturo para lidar com as adversi-
dades da vida adulta e agiria sempre de forma infantil 
e agressiva”; b) “O jovem seria o resultado das suas 

Figura 3 – Percepção dos estudantes sobre a violência como bullying.

Fonte: Elaboração do autor.

Gênero Feminino 36 estudantes
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relações pessoais, familiares e sociais e a violência repre-
sentaria seus problemas psicológicos e afetivos”; c) “O 
jovem não possuiria capacidade de autoconhecimento 
e por isso não conceberia, ainda, um projeto de vida 
produtivo e responsável” e d) “O jovem desestruturado 
precisaria mostrar superioridade por meio da violência, 
pois não saberia dialogar e ter empatia pelo outro. O 
machismo seria a base dessa violência”.

A percepção dos jovens de ensino médio revela uma 
consonância com os estudos e pesquisas que procuram 
investigar as causas e efeitos da violência na escola e na 
educação. Segundo Guimarães (2008), há uma multi-
plicidade de fatores relacionados aos atos de violência, 
tornando difícil isolar uma ou mais causas, já que cada 
uma se conjuga com várias outras explicações de situa-
ções concretas (CERQUEIRA, 2021). 

As respostas subjetivas dos jovens, de ambos os gê-
neros, no entanto, evidenciaram que ao fenômeno da 
violência na escola se associam grupos de jovens, que 
vivenciando os valores sociais machistas, exercitam um 
poder de gênero nos espaços escolares, desenvolven-
do casos de assédio moral e bullying nos demais es-
tudantes; assim como, a prática dos atos de violência 
estão relacionados aos problemas psicoemocionais e 
afetivos dos estudantes, que refletem a violência viven-
ciada em suas experiências familiares e cotidianas, mas 
também, há uma notável incapacidade em gerar e ge-
renciar projetos de vida produtivos e positivos em meio 

as poucas oportunidades para os jovens ou a completa 
ausência de oportunidades. Aos problemas apontados 
pelos jovens, também, devem ser associadas às ques-
tões sociais, de gênero, identidade, sexualidade, cor/
raça/etnia, origem, orientação sexual, entre outros, que 
podem tornar a experiência do jovem na escola sofrível 
e frustrante (NASCIMENTO, 2015, 2021).

Na décima questão, perante o questionamento: “em 
sua opinião, o que poderia ser feito para diminuir a 
violência dos estudantes na escola?”, os 32 estudantes 
do gênero masculino selecionaram as seguintes respos-
tas: “Educação”, 12 jovens; “diálogo em família”, dez; 
“justiça social”, oito; “jovem ter voz ativa”, seis; “opor-
tunidades para o jovem”, quatro; “colégios militares”, 
um e “espiritualidade religiosa”, um estudante.

Nessa 10ª questão, também, 36 estudantes do gê-
nero feminino responderam: “Educação”, 21 jovens; 
“jovem ter voz ativa”, 19; “diálogo em família”, 16; 
“justiça social”, 11; “oportunidades para o jovem”, 
sete; “colégios militares”, quatro e “campanhas de 
conscientização”, um estudante (Figura 4).

As soluções apontadas pelos jovens, de ambos os gê-
neros, evidenciam que uma educação de qualidade e de-
mocrática (SILVA, 2010) é o meio mais eficaz e eficiente de 
enfrentamento e superação da violência na escola, assim 
como oportunizar que a voz do jovem seja ativa na escola, 
seguido do necessário diálogo em família, oportunidades 
para o jovem na sociedade e justiça social. 

Figura 4 – Percepção dos estudantes sobre como diminuir a violência na escola

Fonte: Elaboração do autor.
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A percepção juvenil alinha-se a ideia de que o jovem 
não é, ainda, reconhecido como sujeito de direitos hu-
manos (NASCIMENTO, 2021), na prática, já que o senti-
do de dignidade humana é violado, quer pela educação 
de má qualidade ou por escolas antidemocráticas, ou 
ainda, pela incapacidade da sociedade em ouvir o que o 
jovem tem a dizer, principalmente, quando a família e a 
escola são tempos e espaços que não privilegiam o diá-
logo de iguais. Ser um sujeito de direitos, neste sentido, 
é ter acesso aos bens materiais e imateriais do direito e 
da justiça e a lei do mérito brasileiro amplia as injustiças 
sociais, quando afirma que todos são iguais em direitos 
e deveres, mas essa cidadania de papel não gera igual-
dade social, tão pouco diálogos e experiências intercul-
turais, nas quais os benefícios do direito e da justiça são 
sentidos e vivenciados de forma equânime por todas as 
culturas, grupos e minoriais sociais (HERRERA FLORES, 
2009a; SANTOS, 2009; SOUSA, 2016).

A lei do mérito brasileiro, portanto, dispõe aos jovens 
de ensino médio que todos sejam iguais, em desenvol-
vimento e crescimento, negando na educação o direi-
to as diferenças e a formação de identidades culturais 
próprias ou valorização da cultura juvenil como rica de 
saberes e sentidos (NASCIMENTO, 2021). Afirmar que 
todos os jovens de ensino médio têm as mesmas con-
dições no processo de aprendizagem é por si só uma 
das mais cruéis violências simbólicas da educação, as-
sim como é um mito negar que, ainda hoje, o negro, 
a mulher, o gay, o deficiente, o periférico, o pobre ou 
o diferente estão seguros nas escolas e isentos dos 
preconceitos e das discriminações, dos próprios cole-
gas de escola, de professores, coordenadores e gesto-
res educacionais, entre outros. Perante a lei brasileira 
do mérito, dos estereótipos negativos, preconceitos e 
exclusões, os desalentados e oprimidos (FREIRE, 1994) 
permanecem em silencioso sofrimento, recondicionan-
do-se ao status de sujeito social histórico sem direitos e 
voz (NASCIMENTO, 2021).

A ação educacional, neste contexto, deveria ser um 
processo de recepção e desenvolvimento de valores que 
tornasse, sobretudo, o estudante um sujeito político 
pensante, ético, crítico e emancipado (SILVA, 2010), no 
entanto, o modelo competitivo meritocrático de educa-
ção fornece elementos para que valores sociais inver-
tidos influenciem e desenvolvam nos jovens visões de 
mundo centradamente capitalistas em supremacias de 
poder econômico. Perante o forjado padrão social ca-
pitalista ocidental, ou seja, ser homem, branco, cristão, 
heterossexual, classe média, de família bem estrutura-
da, o Brasil real da diversidade tem muitas outras cores, 
sexos, religiões, sentidos, ideais e identidades culturais 
(LIMA; PEREIRA, 2004; NASCIMENTO, 2015). 

Afinal, a violência não nasce no jovem da escola pú-
blica e as juventudes de ensino médio estão refletindo 

a sociedade com seus valores construídos e reconstruí-
dos nas últimas décadas. Na ordem social brasileira, há 
uma microfísica do poder (FOUCAUT, 1986), desde as 
escolas, as famílias, as relações e as instituições sociais, 
entre outros, que estabelecem as relações de poder, 
que podem se evidenciar como legitimadas pelos este-
reótipos negativos, preconceitos e discriminações. Esses 
dão base para as expressões de violência no meio social.

Isso significa que a escola pública, a maior instituição 
brasileira de formação ética e política, pertence a comu-
nidade local e deve ser para a sociedade um lugar no 
qual a família esteja presente, em processos de constru-
ção coletivo de cidadania (SILVA, 2010). Se não há es-
cola sem professor, não pode haver aprendizagem sem 
estudantes. Por fim, isso significa que os jovens têm na 
educação de ensino médio uma formação ampla e mul-
tidimensional, não somente, para o acesso ao ensino 
superior, formação técnica-profissional ou mercado de 
trabalho. O ensino médio é tempo e espaço de ressig-
nificação da dignidade humana juvenil e escola para a 
vida (NASCIMENTO, 2021).

Considerações finais

Este estudo evidenciou que as juventudes de ensino 
médio percebem as diversas violências como próprias 
da sociedade e na qual o jovem, ainda, não é perce-
bido como sujeito de direitos humanos. O fenômeno 
de violência nos espaços escolares demonstra, sobre-
tudo, que esse é um problema social, devendo envol-
ver no seu enfrentamento e superação, um coletivo de 
diálogos entre jovens, pais, professores e autoridades 
do estado, sob a perspectiva de que o estudante jo-
vem também sofre com as diversas forças atuantes das 
opressões sociais.

A violência é, portanto, um fenômeno social que 
perpassa, também, o da interseccionalidade, na qual o 
jovem, de maneira geral, mas também, o sujeito social 
negro, mulher, gay, pobre, periférico, jovem com defi-
ciência, imigrante, altas habilidades, entre outros, sofre 
diversas forças opressivas, atuando de forma intersec-
cional e concomitante sobre sua dignidade humana. 
Nesse sentido, e especialmente na sociedade capitalista 
contemporânea, ter dignidade humana é um atributo 
abstrato, que carece das lutas sociais coletivas perma-
nentes, para que o sentido de dignidade humana seja o 
de acesso aos bens materiais e imateriais do direito e da 
justiça no desenvolvimento democrático.

Jovens como sujeitos sociais históricos, são, nota-
damente, capazes em construir um novo sentido de 
dignidade humana, na qual a voz das juventudes de 
ensino médio expressem a cultura juvenil por liberda-
de de expressão, de escolha e na evidenciação de que 
a juventude é um período de grande produtividade 
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humana na construção de sonhos e objetivos, se toda 
a sociedade compreender que o estudante jovem não 
é a origem das diversas violências, mas o sujeito so-
cial que as sofre de diversas formas e em importantes 
espaços e tempos sociais, desde as socializações pri-
márias e secundárias.

O papel da escola no enfrentamento do fenômeno da 
violência urbana e social deve ser pautado na formação 
de sujeitos históricos críticos pensantes e na educação 

de diálogos. Família e escola devem se tornar espaços e 
tempos nos quais os jovens de ensino médio encontrem 
sentidos, por meio de uma cultura de conversações, na 
formação de um sujeito histórico pensante e capaz de 
contribuir com o desenvolvimento da sociedade. Neste 
contexto, a escola precisa se tornar um tempo e espa-
ço no qual o aluno se torne um estudante capaz de 
pensar, criar, construir e reconstruir ideias, apaixonado 
pelas diversas ciências.
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